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Ofício Externo n° 645/2026-CBM-SE

Aracaju, 13 de março de 2026.
Ao Senhor
Luís Paulo de Sousa
Presidente do Conselho Regional dos Técnicos Industriais da 3ª Região – (PB,
PE,AL,SE)
Sede Pernambuco – Condomínio Citi Empresarial, Av. Marquês de Olinda, 126 – 3°
Andar, Sala 302, Bairro do Recife Antigo, Recife/PE.

Assunto: Oficio CBMSE - Resposta a Solicitação - CRT

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, a Diretoria de Atividades Técnicas do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Sergipe, vem através do presente se manifestar quanto a

solicitação deste Douto Conselho dos Técnicos Industriais da 3ª Região (CRT-03) através

do Ofício nº 213/2025, o qual versa sobre a necessidade de alteração do Anexo Z da IT-

01/2021 do CBMSE, para que os Técnicos Industriais com atribuições específicas na área

de eletrotécnica emitam laudo e TRT (Termo de Responsabilidade Técnica) das

instalações elétricas de baixa tensão em conformidade com a NBR 5410.

Considerando o que disciplina a Resolução do Conselho Federal dos Técnicos

Industriais – CFT nº 74 de 05/07/2019, publicada no DOU em 15 de julho de 2019, quanto

as prerrogativas e atribuições dos Técnicos Industriais com habilitação em Eletrotécnica,

principalmente em seu artigo 3º, inciso I;

Esta Diretoria manifesta pelo acatamento da referida solicitação, informando ainda

que procederá com os devidos ajustes para inclusão dos respectivos profissionais

técnicos competentes nos anexos da Instrução Técnica nº 01/2021 do CBMSE.

Por fim, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem

necessários, através do endereço de e-mail dat@cbm.se.gov.br, bem como contato

telefônico (79) 99908-7761, à medida que nos utilizamos do presente para renovar os

votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Rua Siriri, 762 - Bairro Centro - Aracaju/SE - Quartel de Comando Geral - CEP 49010-450 - CNPJ 34.850.068/0001-81,
Fone: (79) 99931-2331 (Comando) / (ASCOM),www.cbm.se.gov.br
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documento é válido.
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